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O Problema Social no Brasil

SU M Á R IO  : — /. O s primeiros e 
maiores obstáculos à sua solução. — II . 
A  situação aflitiva em que se encontravam, 
num passado ainda recente, as classes tra
balhadoras. Uma legislação social exígua, 
imperfeita, inexequivel. — III . Com o iní
cio das hostilidades entre em pregadores e 
em pregados reconheceu-se a sua gravidade. 
I V . O problema em face  das leis penais.
— V . O mais alto ponto aonde podia che
gar a ação conciliadora na fase  do absen- 
teismo do E stado. — V I. Um dilema im
perioso. — V II. O direito deu mais um 
passo em terras de Santa Cruz.

I

1 . Espíritos pouco esclarecidos, tomando, 
absurdamente, os efeitos pela causa, consideravam 
a luta de classes — que os ódios incontidos faziam 
explodir em conflitos alarm antes — como a con
dição sine qua da questão social. Razão por 
que se desinteressavam  por problema “eminente
mente europeu" e "inexistente” entre nós.

A o passo que lá, no V elh o  M undo, as re
nhidas controvérsias entre patrões e operários da
vam azo a lutas crueis que dilaceravam a socie
dade, aqui, neste Brasil pacato, onde, mercê de 
Deus, as mais profundas transform ações político- 
sociais hão sido realizadas sem derramamento de 
sangue, não havia que temer essas contendas nem 
os ímpetos revolucionários da classe obreira .

H a m ais. Si o trabalhador de além-mar, pe
las dificuldades que enfrenta, em face da escas
sez dos recursos naturais, é descrente, agitador 
e turbulento, o nacional, acorde com as nossas
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tradições, confiante na exuberância do nosso solo, 
é conformado, é pacífico, é ordeiro. N ão se 
exa lta . N ão g rita . N ão protesta.

2 . A s condições de vida de outros povos
— prosseguiam, tranqüilos, vitoriosos, em seu 
arrazoado, os otimistas impenitentes — são de 
infortúnio, são miseráveis, comparadas à situação 
que desfruta a nossa gente, nestes rincões, onde

"A  lavoura e a criação
Chegam -lhe p’ra se manter 

H a caça na mata virgem
E  flores que é só c o l h e r . . . ”

N a Europa •— especificavam — não se observa 
o mesmo que se passa no B ra s il. O s próprios 
sociólogos acordam neste ponto : Lá, falta a na
tureza ; aqui, o homem.

E , repetindo uma afirm ativa tão ao sabor 
dos publicistas indígenas, acrescentavam  que, eco
nomicamente, somos "a mais formosa promessa 
do m u n d o " ...  Superiores a tudo e a todos.

O nde, pois, a gravidade da situação ?

3 .  Além disso — argumentavam outros — 
a nossa indústria, ainda em formação, não apre
senta as mesmas características do extraordinário 
desenvolvimento industrial europeu. Porque — 
insistiam — adotarmos medidas inadaptaveis ao 
nosso meio e apenas compatíveis com a organi
zação econômica de outras plagas ? O  Brasil in
correria, assim, num ridículo análogo ao daquele 
alfacinha, de que nos fala Agripino Grieco, que 
arregaçava as calças em Lisboa porque estava 
chovendo em Londres. . .
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D e sorte que, entre os argumentos julgados 
irrespondíveis, pelos quais se apregoava a in
existência do problema social no Brasil, cumpre 
considerar :

1.°) a ausência de ódio e luta de classes ;
2 .“) a nossa situação privilegiada, garanti

da pelos recursos inexhauriveis do solo ;
3.°) o atrazo de nossa indústria frente aos 

progressos proporcionados pela máquina em ou
tras regiões.

T a is  razões, e outra de menor apreço, fa
ziam que muitos espíritos, rotineiros e desavisados, 
se não ativessem a preocupações futuras e im
pugnassem, “in limine” , princípios básicos de le
gislação social porque os entendiam desnecessá
rios e inúteis.

E stas conclusões, não ha dúvida, era o êrro 
quem as ditava.

Alheios às inquietações do V elh o  Mundo, 
deixávam o-nos em balar nesta filosofia esteril, a 
que tanto se refere a obra de A lberto T orres, de 

um otimismo extasiado com as aparências da 
nossa civilização” (1 )  . .

Q ue se aplacassem  as paixões quando esti
vessem acesas, era, em poucas palavras, a lógica 
predom inante. Isto é : nada de política preventi
va, a repressiva exige muito m enos.

Abandonando as pesquisas acuradas, as in
dagações profundas sôbre a vida econômica e so
cial do país, os nossos homens públicos não pe
netravam no âmago da questão. N ão lhe per- 
queriam as cau sas. Interessavam -se, unicamen
te, com os seus efeitos im ediatos. Poder-se-ia 
dizer : “ficavam nisto, e limitavam-se a isto, e 
não sabiam d is to " . . .

E , com “isto” , reduziam o papel do direito 
a manutenção da ordem, quando o seu objetivo 
máximo é o assegurador da ju stiça . Luís Le 
Fur afirmou, com razão, que "il n'y a pas de droit 
bon, complet, dans une règle positive contraire à 
la. ju stice ; un droit injuste est la negation du 
droit" ( 2) .

E is a í . Ê sses erros, convenhamos, poder- 
nos-iam ser fa ta is.

(1) A lberto T orres —■ O  Problem a N acional B ra 
sileiro — C ia . Editora N acional, 1933, pg. 107.

(2 ) Louis Le Fur — Les caracteres essentiels du 
droit en comparaison avec les autres règles de la vie so- 
c>ale, in "A rchives de philosophie juridique — Recueil Si- 
rey ", 1935, n.° 3-4. pag. 15.

E ntão, por desconhecermos o antagonismo 
de classes, por divergirem das nossas as condi
ções de vida de outras plagas, por ser rudimentar 
o desenvolvimento de nossa indústria haveríamos 
de proclamar inexistente entre nós a questão so
cial ? N ão, por certo . M axim é se reconhecer
mos, com Clovis Beviláqua, que ela não é outra 
cousa senão o bem estar das massas populares ( 3 ) .

S i bem que a sua gravidade, aqui ou alhures, 
seja  uma conseqüência inexorável do aumento da 
população e das profundas transform ações sociais 
operadas pela máquina, fôrça é convir, com O li
veira V ian a, o mestre insigne da Legislação do 
Trabalh o  em nossa pátria, que “o problema so
cial não é um problema exclusivo aos povos capi
talistas e u ltra-industrializados. E ' um proble
ma universal” (4 )  .

II

E ntre nós, o problema social avultava, ag ra
vando-se cada vez m ais.

À s classes operárias, embora não se lhes re
conhecessem direitos, embora não se lhes dessem 
garantias, não se lhes perdoavam protestos. A s 
suas aspirações, bem que justíssim as, passavam 
despercebidas. Homens públicos, juristas, legis
ladores, ninguém procurava atend ê-las. O u, com 
maior precisão, as vozes isoladas que se erguiam 
eram abafadas pela indiferença geral.

Pura demagogia, arg u ir-se-á . M as, a ob je
ção é infundada e ridícula. N ão somos nós que 
o dizem os. São os fa tos.

V oltem  os observadores a atenção para um 
passado ainda recente, do qual nem siquer dois 
lustros nos distanciam .

Fixem , em linhas claras, a situação aflitiva 
dos empregados, ha tanto tempo entregues à 
exploração dos empregadores, sem que o Estado 
interviesse ou aparteasse. Passem  e repassem a 
vista pelas cenas que se desenrolavam, confrontan
do o que foi com o que é . Formem o seu juizo. 
Opinem , enfim .

Si possuíamos, antes de 1930, algumas leis 
de proteção e assistência ao trabalhador, pode-se

(3 ) Joaquim Pim enta — A  questão social e o cato
licismo, 2.” ed. — D o prefácio de C lovis Bevilacqua, pá- 
cjina 51 .

(4) W .  Niemeyer — Curso de Legislação Brasileira 
do T rabalh o, 1936. — D o prefácio de O liveira V ianna, 
pag . 5 .
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afirm ar, sem receio de contestação, que, pratica
mente, pouco ou nada representavam, sobretudo 
porque não dispúnhamos de uma organização ade
quada que assegurasse o seu cumprimento. Além 
de exíguas e im perfeitas, eram, pois, inexequiveis 
as nossas leis trabalh istas. E ntre tantos outros, 
basta citar um só exemplo :

N ada mais razoavel — e temos por desneces
sário dem onstrá-lo — do que a organização da 
classe operária por meio de associações para que 
os interesses individuais e coletivos de seus mem
bros não sejam  rechassados. A té 1931, a matéria 
vinha sendo regulada, entre nós, pela lei n. 1.637, 
de 5 de janeiro de 1907 . No entanto, porque a 
lei não houvesse previsto sanções para amparar e 
garantir a vida das associações organizadas, os 
empregados que se filiavam ao sindicato de sua 
profissão eram, como observa Agamemnon M ag a
lhães, por êsse motivo mal vistos e se tornavam 
imediatamente suspeitos ao estabelecim ento onde 
exerciam  a sua atividade. (5 )

São depoimentos esm agadores que falam, com 
eloqüência, em defesa de nossa tese. N ão ha por 
onde fugir às imposições da verdade. . .

Para vencerm os os em baraços todos que se 
antepunham ao cumprimento das leis sociais, não 
podíamos, é claro, prescindir de um aparelho go
vernam ental poderoso.

D aí, a repercussão, verdadeiram ente extra
ordinária, que teve entre nós a creação do M i
nistério do T rabalh o , Indústria e Com ércio (D e 
creto n . 1 9 .4 3 3 , de 26 de novembro de 1 9 3 0 ) .

III

E  porque, como salientám os acima, os nossos 
homens públicos persistissem no êrro de consi
derar o problema como o fruto da luta de classes, 
invertendo, inexplicavelm ente, a ordem das cou- 
sas, e fugissem à sua discussão — as hostilida
des entre em pregadores e empregados não tarda
ram . Presagiavam -se mesmo, da parte dêstes 
últimos, protestos violentos. Numa palavra : ■— 
toldava-se o horizonte trabalhista .

Só  então — e, ainda assim, rejubilem o-nos 
com o fato, — é que se soube, como previra C ar
valho N eto, que, no Congresso N acional, em 
1925, fez em plenário a defesa de algumas idéias

(5 ) D o  R elatório, de 1934, do S r . M inistro do T r a 
balho Indústria e Comércio, D r. Agamemnon M agalhães, 
apresentado ao S r . Presidente da República, p ag . 4 .

e princípios referentes à legislação social —• só 
então é que se soube que os operários não tinham 
escolas, nem habitações higiênicas, nem conforto, 
nem hospitais, nem garantias no trabalho, nem 
assistência, nem direitos de espécie algum a. . . ( 6 ) .

O ra, muito bem . Por aí vemos o êrro dos 
que confiavam, exageradam ente, na calma e con
formidade do proletariado nacional, como si fôra 
ilimitada a paciência hum ana. . .

Em bora os seus protestos se não revestissem 
das violências e comoções de outras plagas, não 
ha negar que a classe trabalhistas brasileira, prin
cipalmente no que concerne aos anos anteriores 
à Revolução de Outubro, precisou gritar e movi
m entar-se para que de todo não fôssem posterga
dos os seus direitos e aspirações. A  comprová- 
lo, aqui está o testemunho valiosíssimo de W a l-  
demar F alcão  : “N o setor do trabalho, diz êle, 
basta que se alongue a vista para além de 1930. 
A  questão social era um caso permanente de 
polícia. O  operário só conseguia algum direito 
por meio de greves sempre ruinosas” (7 )  .

IV

Estávam os, como se vê, completamente di
vorciados da evolução juríd ica. A s nossas dis
posições legais, para evitar os choques entre as 
fôrças produtoras, se limitavam, entre outras, a 
alguns artigos do Código Penal (2 0 4 , 205 e 2 0 6 ) , 
que tinham apenas em vista a liberdade do tra
balho . Por êles, que foram inspirados no C ó
digo Português de 1886, negava-se aos operários 
o direito de greve. O s dois últimos sofreram, 
desde logo, radical transform ação. Pelo decreto 
n . 1 . 112,  de 12 de dezembro de 1890, que os 
modificou, já  não mais se criminava o fato de 
"causar ou provocar cessação ou suspensão do 
trabalho, para impor aos operários ou patrões 
aumento ou diminuição de serviço ou salário’’ . 
E ra  mister que essa atitude se revestisse de 
"am eaça” , "constrangim ento” ou “violência” para 
que se configurasse o d elito .

Passávam os, assim, de um polo a outro, re
conhecendo, por lei, o direito de greve.

(6) C arvalho Neto — Legislação do T rab alh o, 1926, 
p ag. 25 7 .

. (7) D as palavras do S r . M inistro, D r . W aldem ar 
Falcão , antes de sua partida para a Europa, onde foi 
presidir a X X I V  C onferência Internacional do T rabalho, 
ao redator da "A gência N a c io n a l" . Entrevista publicada, 
oficialm ente, no Boletim do M inistério do Trabalho. Indús
tria e Comércio, n." 45 — M aio, 1938.
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M as, a rigor, o exercício dêsse direito era 
utópico.

Sinão, busquemos o testemunho de Evaristo 
de M orais, incontestavelm ente um precursor dos 
estudos relativos ao Direito Operário no Brasil : 

Já  se não procura, em certos tempos e em dadas 
circunstâncias, reprimir o perturbador da ordem 
e o abusador do direito alheio, o operário que 
coage o companheiro ou lhe tolhe a liberdade ; 
mas, sim, empurram-se, a baionetadas e a  socos, 
para dentro das oficinas desertas, os que delas 
se retiraram ” . (8 )

E is  a í. P or êste expressivo depoimento, es
crito em 1905, de um observador direto das per
turbações coletivas do país resultantes das rela
ções de trabalho, vê-se que não tiramos uma con
clusão apressada. D e fato, era comum, a P olí
cia "enxergar um delito onde havia o simples 
exercício de um direito” .

V

A pesar de tudo — C redite p o s ter i! — não 
dispúnhamos, ha bem pouco, de meios legais para 
solucionar a questão. O  desinterêsse em tôrno 
delas, repetimos, era um fa to . Q uando muito, 
alguns homens públicos e outras figuras bem in
tencionadas desdobravam -se, espontaneamente, 
para harmonizar a situação. E ra  o mais alto 
ponto aonde podia chegar a ação conciliatória, era 
o non plus ultra na fase do absenteism o do E s 
tado. D e forma que estas questões, mormente 
as coletivas, surgidas das relações entre o capital 
e o trabalho, por mais graves, por mais perigosas, 
por maior que fôsse a sua repercussão, ficavam 
à mercê de corações generosos. Nenhum funda
mento juríd ico . N ada regulado por le i. Tu do 
sujeito a interêsses de ordem pessoal.

A caridade, por mais solícita, as intenções, por 
melhores e mais generosas, evidentemente não 
podiam, por si sós, resolver o problem a.

D e certo — a afirm ação é  de Pio X I  — não 
pode a caridade substituir a justiça, quando o 
devido se nega iniquam ente. (9 )

V I

A  classe operária, segura de seus direitos, 
não tergiversava, não recuava, não ced ia. E  nem

(8 ) E varisto  de M orais — Apontamentos de D ireito 
O perário — R io  de Janeiro — Imprensa N acional, 1905.

(9 ) P io  X I  — E n cíclica  Quadragésim o anno, de 15 de 
maio de 1931.

se com preenderia que, em tais circunstâncias, ela 
esm orecesse ou capitulasse, já  que o Estado, fiel 
aos postulados do liberalismo econôm ico, não 
tomava qualquer atitude, deixando-a inteiramente 
abandonada.

N otáveis publicistas, conhecedores profundos 
dos fenômenos econôm ico-sociais, proclamam, for
mal e  explicitam ente, a faculdade que lhe assiste 
de defender, unguibus et rostro, os seus direitos 
sempre que se lhe não ofereçam  meios legais para 
a solução dêsses litíg ios. Só  os que temem a luta, 
os fracos, os pusilânimes, transigem  quando de 
posse de um direito. H a ja  vista a obra monu
mental de Ihering, verdadeira “epopéia juríd ica” , 
toda ela assentada no princípio de que a luta pelo 
D ireito é a poesia do carater.

O s responsáveis pela ordem social, os que 
traziam em mãos rédeas do govêrno, encontravam - 
se no dilema im perioso. Um a de duas :

a ) ou solucionariam, juridicam ente, êsses 
conflitos, que visam, sobretudo, “à estipulação de 
novas condições de trabalho, especialm ente no
vas tabelas de salários”, além de outras medidas 
de proteção e assistência, amparando, assim, a  toda 
uma classe desfavorecida, que, impaciente, exhaus- 
ta, desiludida, reagia em defesa de seus direitos ;  
ou, ao revés,

b ) indiferentes aos graves problemas de nos
sa época, assistiriam , frequentem ente, ao desenro
lar das mesmas cenas, com as suas violências e os 
seus desesperos.

Coerentem ente, os nossos maiores não se com- 
prazeram em assisti-las.

Em conseqüência,

V I I

O  Direito deu mais um passo em terras d e  
Santa Cruz

Ê stes problemas foram arrancados da "bru 
ma das ficções para a luz da verdade constitu
cional” . Transform ou-se, completamente, a si
tuação .

A o Estado, como já  advertimos, apenas a 
m antença da ordem social contra os excessos e 
protestos de grevistas. T a n to  vale d iz e r : Ao 
Estado, apenas o reprimir e o castig ar. N ão era
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uma solução que se propunha ; era uma ameaça 
que se fazia .

E is, até bem pouco, o pensamento dominante 
entre nós.

M as, êsses conflitos de natureza econômica 
não afetavam , tão somente, à ordem social ou às 
classes produtoras para serem, como vinham sen
do, reduzidos a simples "questão de polícia” e 
solucionados “a golpes de chanfalho e a patas 
de cavalo nas correrias da praça pública” , visto 
que repercutiam tambem, e grandemente, sôbre a 
própria vida nacional, pondo em choque o bem 
estar e a segurança da família brasileira.

U rg ia , pois, saíssemos dessa situação anô
mala e tem erosa. E ssas contendas e dúvidas im
punham solução definitiva.

Q ue medidas tomaram os responsáveis pelos 
destinos do nosso povo . para dirigí-las ? R ecor
reram ao Socialism o ? D esfraldaram  a bandeira 
rubra do Comunismo ? V aleram -se dos postula
dos do Anarquism o ? Transplantaram  para estas 
regiões medidas aconselhadas pelo Fascism o ?

N ão ! N ão se fiaram em doutrinas, nem, 
tampouco, em preconceitos de escola.

Q ue fizeram êles, no fim de contas, para 
resolver o problema social brasileiro ? Q ue fize
ram, para que o Estado merecesse ainda consi
derado como "um fator poderosíssimo do bem 
estar social” , segundo V iveiros de C astro ?

Apenas isto : O bedeceram  aos imperativos 
de realidades novas. E  foi só .

N ão consentiram ficassem ao arbítrio, à mer
cê de soluções apressadas, problemas de tamanha 
relevância. N ão se descuidaram dos interêsses 
dos grupos litigantes. N ão esqueceram, nem des
prezaram os que vivem do labor de seu braço, pois, 
organizando e protegendo o trabalho, garantiram - 
lhes a paz e a dignidade. Em  última análise : 
enfrentaram  com segurança, os aspectos jurídico 
e econômico do problema social.

E  o Estado manteve, por esta forma, as suas 
prerrogativas de “órgão de direção e comando das 
fôrças sociais, resultante da ação e intensidade 
dessas mesmas fôrças de organização que se trans
forma e adapta, ampliando ou restringindo as 
suas funções, de acôrdo com as solicitações das 
novas tendências e dos novos fatores que modi- 
carti e agitam  incessantem ente a vida coleti
v a " .  ( 10)

Equitativam ente, com a promulgação de nor
mas racionais exequiveis, foi, em parte, resolvida 
a situação. O  Estado interveiu nesses conflitos 
não com os absurdos propósitos anteriores, mas 
“com o objetivo amplo de defesa, estabilidade 
e conservação sociais” , satisfazendo, assim, às a s
pirações de um povo e obedecendo aos ditames 
de uma época.

(10) Agamemnon M agalhães — O  Estado c a reali
dade contemporânea, 1933, pag. 8 .


